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O vereador LEANDRO MAGOGA. no uso
de suas pÍenogativas padamentares, etc;

lndiCa ao Excetentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto, as providências
que se fizerem necessárias, junto ao Secretário Municipal de Agricultura,
Abastecimento e Meio Ambiente - ADERCIO RODRIGUES e ao Diretor do
Departamento de Conservação do Município - JOSÉ THIAGO CAMPOS MACHADO
no sentido de implantar no município Patrulha da Limpeza dotada de um trator e
uma roçadeira, com intuito de realizar limpeza dos lotes vagos.

I n d iCa ainda que a paÉir do 3o ano de tuncionamento da Patrutha da Limpêza

seja instituída uma taxa de limpeza paÍa os lotês que ainda não esüyeÍêm êdificado§.

JUSTIFICATIVA:

A Lei Complementar no318 de 15 de fevereiro de 2017, descreve no §3o que 'ã
capina, a pocla e a limpeza de terreno sem construção deverá ser realizada
periodicamente pelos proprietários, mantendo os mesmos íImpos". Descrevendo ainda
no §4o que, o descumprimento das medidas de conservaçâo e higiene dos terrenos,
estabelecida no Capítulo V, SeÉo ll, da Lei Complementar no 1 12 de 25 de julho de 2006,
que instituiu o Código de Posturas do Município de Santa Fe do Sul, implicaÉo em multa de
graduaçáo leve a gravê.

Ocorre que, mesmo com a aprovação da lei ainda é possível nos dêpararmos com
lotes vagos sem a devida limpeza, estando com mato alto, muitos servindo de depósitos de
lixo, onde a maioria desses lotes sáo de propriedades de pessoas que náo residem no
município, onde o setor de fiscalização da Prefeitura tem dificuldade de encontrar essês
proprietários para notifica-los quanto a realizaçâo da limpeza.

Nesse sentido o objetivo da presente propositura é que a Administração Municipal
implante no município uma Patrulha da Limpeza, que, dotada de um trator e de uma
roçadeira venha a realizar constantemente a limpeza desses lotes vagos do município, e
que, após o terceiro ano de funcionamento seja instituída uma taxa de limpeza para os lotes
que ainda não estiverem edificados.

Somos conhecedores que, as consequências oriundas do acumulo de lixo e do
crescimento da vegetaçâo nesses têrrenos sáo imensas, podendo variar desde a
proliferaçáo de animais peçonhentos (aranhas, escorpioes, lagartas e serpentes), como
criadouros de mosquitos da Dengue, até mesmo para algo mais impactante ao Meio
Ambiente como poluiÇão do solo, das águas e do ar. Daí a razâo da presente propositura.
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